
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida
ESTADO DO PARANÁ

Estado Paranã

<9licio rt .
LEI 196/64

Slli'1u1.a:Regulamenta a venc;l. de mercGldo-p
rias em c mlonete, a domicl1io
e, dá out.!';iSprovidencias.

A CAHARA ~ru:JICIF PL D2:CE!L VIVIDA, decreta c eu, seu
Pr-es ie e -:te, prornulf~O ;'ji segninte lei.

Art. lQ) Oc; c,vY"'~rci-J; te eo tabel.ecf ríos no NlU15.ceipio
que, percorrem o .í nt er ío r em CFmionf'te ou outro qu 'lque.r veiculo,

fazendo vendQs COID prcatL entr~G , fica~ sujeitos
75% (setenta a c.oco por ee~to) sobre Inl~~tria e

n) ~ ,forte 2){ st a L...i orrt r-s r-a 8.r v igor n~

hO 'd(;ion••l de
~l'ofissões.
d't;l de sua pu-

bllc~ç'io, revog das as d1sposiçõe~ em cor:trr rio.
G binete do Presidente da (; mar-a .'-unie· ip •..l dQ Cal

Vivida, 6 de Abril de 1964

ELEDOVI;~O BASSETTO
P11ESIDENTB DA CANARA


